
INDICAÇÃO Nº 
883
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Segurança Pública a adoção de aparelhos de GPS nas viaturas da Polícia Civil para o Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Segurança Pública à adoção de aparelhos de GPS nas viaturas da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 


A devida solicitação tem por base um instrumento de trabalho eficaz e necessário, que poderá trazer mais agilidade e eficiência a operação, garantindo segurança a população do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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